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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025 

Processo Administrativo n.º 125/2025 

Processo Digital n.º 4643/2025 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 27 de novembro de 2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08h31min do dia 12 de dezembro de 2025 

INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h00min do dia 12 de dezembro de 2025 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Pinhão e Secretarias Municipais, através dos Agentes de Contratação e Equipe 

de Apoio designada pelo Decreto n.º 289/2025, de acordo com os Decretos Municipais n.º 162, 299, 

300/2023 e 500/2024, e pelo presente Edital faz saber aos interessados, que se realizará às 

09h00min do dia 12 de dezembro de 2025, o início da disputa de lances, por meio da 

Modalidade de Pregão Eletrônico pela Plataforma BLL, Licitação do tipo “MENOR PREÇO POR 

LOTE”. 

 

1.2. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, as disposições da Lei 

n.º 14.133/2021 e Decretos Municipais n.º 162, 299, 300/2023 e 500/2024, e suas posteriores 

alterações, em especial o Decreto Municipal n.º 163, de 11 de maio de 2023, que regulamenta o 

SRP – Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Pinhão, subsidiado pela Lei n.º 

14.133/2021, e suas posteriores alterações. 

 

1.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. A utilização do 

sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2º 

do Artigo 17, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura Municipal de Pinhão, 

denominado(a) PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 

Leilões (www.bll.org.br). 

 

1.6. De acordo com o Decreto n.º 289/2025, o Pregoeiro Oficial desta licitação poderá ser o Sr. 

Lauan Fernando Gomes Mendes, o Sr. Tadeu Francisco Tavares Gawron, Sr. Adelar França Costa ou 

Sr.ª Evelyn Lazzeris de Lima o(a) qual designará a sua equipe de apoio para execução dos trâmites 

licitatórios. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA O APARELHO DE RAIOS-X E AQUISIÇÃO 

DE SISTEMA PACS PARA GESTÃO DE IMAGENS MÉDICAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 

 

http://www.bll.org.br/
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2.2. Com o escopo de atender aos princípios da economicidade, isonomia, impessoalidade, 

publicidade e supremacia do interesse público, em contraste ainda, com os princípios da 

razoabilidade e os objetivos do tratamento diferenciado dispensados às MEs e EPPs, assim como 

ante a necessidade de haver uma razoável proporcionalidade entre os meios empregados e a 

finalidade perseguida pela Administração Pública, sempre em conformidade com os direitos e 

garantias constitucionais, considerando ainda, as particularidades e peculiaridades do objeto desta 

licitação, de cujos serviços embora divisíveis, para o LOTE 02, infere-se a ausência de 

vantajosidade na destinação de cota exclusiva para participação de MEI, ME e EPP, em 

razão do objeto ser de aquisição de Sistema PACS para comunicação, arquivamento e visualização 

de imagens médicas em nuvem, envolvendo requisitos de segurança da informação, infraestrutura 

tecnológica, integração com sistemas de saúde e suporte técnico qualificado, é de conhecimento que 

as empresas do ramo são maioria de grande porte e podem proporcionar um melhor preço, sendo 

assim o presente certame realizado sem a destinação de item à MEI, ME e EPP, nos termos 

do Art. 49º, inciso III, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 

147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016. 

 

2.2.1. A qualificação da proponente na condição de MEI, ME, EPP e para sociedade 

cooperativa que atenda os requisitos previstos no art. 16 da Lei nº 14.133/21 deverá ser 

comprovada por ocasião do credenciamento, nos termos do Edital. 

 

2.3. O VALOR MÁXIMO TOTAL DA PRESENTE LICITAÇÃO É DE: R$ 242.581,78 (duzentos e 

quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos). 

 
2.4. Considerando a natureza do Registro de Preços, as QUANTIDADES APRESENTADAS e 

futuramente REGISTRADAS, são apenas ESTIMATIVAS, não obrigando o Município a 

adquiri-las, no todo ou em parte. 

 

2.5. A prestação dos serviços será realizada em conformidade com as especificações e 

quantidades do objeto constante na requisição de empenho, de acordo com as solicitações da 

Secretaria Municipal de Saúde e conforme determinação do SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE 

CONTROLE da Prefeitura Municipal, localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro, sendo que 

todos os custos com a entrega do objeto já estão inclusos no valor da proposta e serão por conta da 

CONTRATADA; 

 

2.6. O recebimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado pelo SCC – SISTEMA 

CENTRALIZADO DE CONTROLE da Prefeitura Municipal, por meio de Comissão de Recebimento 

nomeado por instrumento interno, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

 

2.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na plataforma 

da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões ou PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

e as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, prevalecerão 

as características e especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I 

do Edital. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A presente licitação justifica-se uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde dispõe de um 

aparelho de raios-x, equipamento eletromédico essencial para a realização de exames radiográficos, 

permitindo a visualização de estruturas internas do corpo humano, como ossos, articulações e 

órgãos, por meio da emissão de radiação ionizante. Trata-se de um recurso fundamental para o 

diagnóstico médico, sendo amplamente utilizado no dia a dia da Secretaria, especialmente em 
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situações de urgência e emergência. Entre as principais funcionalidades, destaca-se a capacidade de 

emissão de imagens de alta resolução, ajustáveis em contraste e brilho, compatíveis com os 

sistemas de arquivamento e comunicação de imagens médicas (PACS). O equipamento possui ainda 

dispositivos de segurança para operadores e pacientes, como sensores de presença, desligamento 

automático e blindagem contra radiação. 

A manutenção adequada do aparelho de raios-x é fundamental para garantir sua operação 

contínua e segura, preservar a qualidade das imagens e atender aos requisitos legais e técnicos 

exigidos por órgãos reguladores, como a ANVISA. O bom funcionamento do aparelho de raio-x, 

aliado à integração com um sistema PACS, é essencial para a eficiência dos serviços de diagnóstico 

por imagem, contribuindo diretamente para a qualidade do atendimento à população e para a 

modernização da gestão da saúde pública. 

A aquisição do sistema PACS é essencial para a modernização e otimização da gestão de 

imagens médicas geradas pelos equipamentos de diagnóstico por imagem, especialmente os 

aparelhos de raios-x. O PACS permite o armazenamento, arquivamento, recuperação e visualização 

de imagens digital em um ambiente seguro, padronizado e com acesso remoto via nuvem, 

garantindo maior eficiência e agilidade no atendimento aos pacientes. A ausência de um sistema 

PACS acarreta a necessidade de processos manuais, usa de mídias físicas (como filmes ou CDs), e 

limitações na consulta e compartilhamento das imagens médicas por profissionais da saúde, o que 

compromete a continuidade do cuidado e a qualidade do diagnóstico. Esse sistema traz benefícios 

como: redução de custos com impressão de filmes e armazenamento físico, agilidade na emissão de 

laudos e no atendimento médico, facilidade no acesso às imagens por diferentes profissionais em 

tempo real, inclusive em unidades distintas, melhoria na organização, segurança e integridade dos 

dados dos pacientes e atendimento às exigências de modernização tecnológica e conformidade com 

padrões regulatórios da saúde. 

A contratação de uma empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva do 

aparelho de raios-x é fundamental para garantir o pleno funcionamento do equipamento, a 

segurança dos pacientes e profissionais, além da continuidade e qualidade dos serviços de 

diagnóstico por imagem oferecida pela Secretaria de Saúde. O raios-x é um equipamento crítico 

para a identificação de diversas patologias, sendo amplamente utilizado em situações de urgência e 

emergência. A ausência de manutenção adequada pode levar a falhas técnicas, emissão de imagens 

em baixa qualidade, interrupção dos serviços e até riscos de exposição inadequada à radiação. A 

contratação de uma empresa especializada, com profissionais qualificados, registro nos órgãos 

competentes e experiência comprovada, assegurará: a execução de manutenções preventivas 

regulares, conforme as recomendações do fabricante, a realização de manutenções corretivas 

imediatas em caso de falhas, a reposição de peças originais e compatíveis, a emissão de relatórios 

técnicos e laudos de segurança radiológica e a garantia de que o equipamento opere dentro dos 

parâmetros legais e de segurança exigidos pela ANVISA e demais órgãos reguladores. 

Diante da necessidade de garantir a continuidade, a qualidade e a segurança dos serviços de 

diagnóstico por imagem oferecida à população, justifica-se plenamente a aquisição de um sistema 

PACS e a contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva do aparelho 

de raios-x. O sistema PACS trará maior agilidade, eficiência e integração no fluxo de trabalho da 

radiologia, permitindo o armazenamento, recuperação e visualização de imagens médicas de forma 

digital e segura, além de eliminar a dependência de meios físicos, contribuindo para a 

sustentabilidade e a modernização tecnológica da Secretaria de Saúde. Assim, a contratação de uma 

empresa técnica especializada assegurará o pleno funcionamento do aparelho de raios-x, evitando 

interrupções nos atendimentos, reduzindo o risco de falhas operacionais e garantindo a 

conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes. 



Município de Pinhão 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.178.011/0001-28 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro 
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

4 

Ambas as medidas são fundamentais para a melhoria da qualidade do serviço prestado, a 

segurança de pacientes e profissionais, e a eficiência da gestão pública da saúde. Assim, a aquisição 

e a contratação aqui propostas são indispensáveis para assegurar a continuidade dos atendimentos 

com excelência diagnóstica e responsabilidade técnica. 

 

3.2. JUSTIFICATIVA E ESTIMATIVA DE VALOR: No que se refere à estimativa do valor da 

contratação, foi realizada pesquisa de preços junto a orçamento com 02 (dois) fornecedores, ata de 

registro de preços (ATR) de outros Municípios considerados valores de referência de processos 

licitatórios e também pesquisa no banco de preços. Como estimativa prévia para a presente 

contratação estima-se como valor do primeiro lote em total R$ 214.484,50 (duzentos e 

quatorze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos) para contratação 

de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva no aparelho de raios-x 

e para a aquisição do sistema PACS o valor estimado do segundo lote em total R$ 28.097,28 

(vinte e oito mil e noventa e sete reais e vinte e oito centavos). 

 

4. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

4.1. O presente Edital encontra-se à disposição para aquisição e verificação por parte dos 

interessados no Setor de Compras da Prefeitura de segunda a sexta-feira das 8h às 11h30 e das 13h 

às 17h, ou por solicitação via e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br. Também é possível adquirir o Edital 

no link do Portal da Transparência no site oficial do Município www.pinhao.pr.gov.br, de acordo com o 

seguinte passo a passo: 

 

a) Acesse o site do Município pelo endereço: www.pinhao.pr.gov.br; 

b) Clique no ícone "Portal da Transparência" no lado direito da página; 

c) Clique no ícone "Licitações"; 

d) Preencha os campos necessários e clique em "Pesquisar"; 

e) Após localizar o processo de interesse, clique no ícone "Mais Detalhes"; 

f) Abrirá uma página com o resumo da Licitação. Abaixo estão os links de acesso para o EDITAL, e 

em alguns casos demais anexos, assim ao clicar nos referidos links será automaticamente feito o 

download. 

 

4.2. O Edital estará disponível também na Plataforma BLL pelo link: https://www.bll.org.br; 

 

4.3. O Edital estará disponível também no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP pelo link: https://www.pncp.gov.br/ 

 

5. FISCAL DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato/ata de registro de preços será acompanhado(a) e fiscalizado(a) pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Pinhão/PR, por meio de funcionário nomeado por instrumento interno, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

6. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O recebimento das propostas se dará: a partir das 09:00 horas do dia 27 de novembro de 

2025; 

 

6.2. A abertura das propostas se dará: a partir das 08:31 horas do dia 12 de dezembro de 

2025; 

 

http://www.pinhao.pr.gov.br/
http://www.pinhao.pr.gov.br/
https://www.bll.org.br/
https://www.pncp.gov.br/
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6.3. O início da sessão de disputa de lances se dará: as 09:00 horas do dia 12 de dezembro de 

2025; 

 

6.4. Será utilizado o horário de Brasília (DF) para referência de tempo; 

 

6.5. O local de recebimento das propostas e formulação dos lances será por meio da internet no 

site: https://www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 

 

7.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Poderão participar do presente Pregão Pessoas Jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste Edital. 

 

7.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

 

7.3. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 

 

7.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

7.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

7.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

7.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

7.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

7.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
7.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

7.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

7.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

https://www.bll.org.br/
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. O impedimento de que trata o item 7.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

7.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 7.3.2 e 7.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

7.7. O disposto nos itens 7.3.2 e 7.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

7.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.9. A vedação de que trata o item 7.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.10. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

 

7.11. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

7.11.1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 

pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO III). 

 

7.11.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(ANEXO III). 

 

7.11.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, (ANEXO III). 

 

7.11.4. Na ocasião da habilitação, as empresas qualificadas como Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar nº 155/2016, deverão apresentar Declaração firmada pelo PROPRIETÁRIO 
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ou CONTADOR da empresa de que cumprem os requisitos para se qualificarem como tais, 

conforme (ANEXO IV). 

 

7.11.4.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44º e 45º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

7.11.4.2. A sociedade cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.11.4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.11.4.1 e 7.11.4.2 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

 

8.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

8.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 

8.1.3. Abrir as propostas de preços; 

 

8.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

 

8.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de MENOR 

PREÇO; 

 

8.1.7. Verificar a habilitação dos proponentes classificados; 

 

8.1.8. Declarar o vencedor; 

 

8.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 

8.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

 

8.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 

8.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

9. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 

 

9.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no Item 7.5.1, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

http://www.bll.org.br/
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9.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

9.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

9.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações e Leilões. 

 

9.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

9.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

10.1. A PROPOSTA ELETRÔNICA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 

INSERIDOS PREVIAMENTE NA PLATAFORMA DA BLL; 

 

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta eletrônica 

contendo a descrição do objeto ofertado, as marcas dos produtos, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

 

10.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

10.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

10.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

10.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

11. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA E EVENTUAIS DOCUMENTOS PARA 

AUTENTICAÇÃO 
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11.1.  A(s) licitante(s) vencedora(s) dos itens dever(ão) encaminhar “Proposta Escrita 

com valores reajustados” conforme os valores ganhos na fase de lances via e-mail para: 

compras@pinhao.pr.gov.br, no PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03 (TRÊS) HORAS CONTADOS DO 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 

 

11.2. Os documentos de habilitação que não puderem ser conferidos pela autenticidade via internet 

e/ou não constarem autenticação digital poderão ser solicitados pelo Pregoeiro para sanar qualquer 

dúvida de sua autenticidade, os quais deverão ser enviados ao Departamento de Compras e 

Licitação da Prefeitura Municipal de Pinhão, na Avenida Trifon Hanisz, 220, Centro, CEP 85170-023, 

aos cuidados do Pregoeiro; 

 

11.2.1. Toda a documentação encaminhada via postal segundo item 11.2 deverá ser 

encaminhada em “originais” ou “cópias autenticadas”; 

 

11.3. Os documentos poderão ser autenticados pela Comissão de Licitação, desde que 

apresentadas as originais; 

 

12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 

Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

12.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

12.3.  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

12.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.5.  As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 

serão desclassificados. 

 

12.6.  Fica a critério do(a) Pregoeiro(a)a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

12.7.  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

 

12.8.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

dos atos realizados. 

 

12.9.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 

Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 

da reabertura da sessão. 
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12.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado.  

 

12.11.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

12.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

12.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

12.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

 

12.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

12.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

12.17. O (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente 

ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

12.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

 

12.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

12.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

12.22. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44º e 45º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, o(a) PREGOEIRO(A) aplicará os critérios para o desempate 

em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o(a) PREGOEIRO(A) ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela Administração Pública. 
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13. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FÍSICA 

 

13.1. Toda Documentação referente à “Proposta Escrita” e relativa a “Habilitação” solicitados neste 

Edital (CONFORME SOLICITADO NO ITEM 11.2) para entrega física à Comissão de Licitação para 

trâmites do certame, deverão ser previamente encaminhados via e-mail para: 

compras@pinhao.pr.gov,br, no PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS CONTADOS DA DATA DA 

SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 

 

13.2. Os documentos solicitados no item 13.1 deverão ser encaminhados VIA POSTAL para a 

Prefeitura Municipal de Pinhão no PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA 

DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 

 

13.2.1. O endereço para encaminhamento da documentação é: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

A/C: PREGOEIRO 

ENDEREÇO: AVENIDA TRIFON HANISZ, 220, CENTRO 

CEP: 85.170-023 

 

13.2.2. Toda a documentação encaminhada via postal segundo item 11.2 deverá ser encaminhada 

em “originais” ou “cópias autenticadas”; 

 

14. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

14.1. O encaminhamento de proposta para o Sistema Eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

14.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 

conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou 

informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo implicará 

na desclassificação da proponente, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 

 

14.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no (ANEXO I). 

 

14.4. A validade da proposta será de 120 (Cento e vinte) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

14.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS 

FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 

FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 

14.6. QUANDO A MARCA DO PRODUTO/SERVIÇO IDENTIFICAR O PROPONENTE 

LICITANTE, PODERÁ O MESMO USAR A INDICAÇÃO “MARCA PRÓPRIA OU SERVIÇO 

PRÓPRIO”, VISTO QUE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE LICITANTE. 

 

15. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
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15.1. A Proponente vencedora, deverá enviar ao(à) PREGOEIRO(A), a Proposta de Preços escrita, 

com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as 

folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos “Documentos de 

Habilitação”, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 

CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, Endereço completo, 

número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no 

Item 11 e seus subitens, deste Edital. 

 

15.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

 

15.2.1. Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

 

15.2.2. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

 

15.2.3. Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no (ANEXO I), deste 

Edital e; 

 

15.2.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

15.3. JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA, A EMPRESA VENCEDORA DO 

LOTE 01 DEVERÁ APRESENTAR: 

 

15.3.1. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE TÉCNICA – MODELO CONSTANTE NO ANEXO VII, 

DESTE EDITAL. 

 

15.4. Os serviços, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverão ser executados 

no endereço indicado no Termo de Referência – Anexo I. 

 

15.5. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

15.6. NOS PREÇOS COTADOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DEMAIS 

DESPESAS E ENCARGOS INERENTES À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ATÉ SUA COMPLETA 

EXECUÇÃO NO LOCAL FIXADO POR ESTE EDITAL. 

 

15.7. A Proponente deverá indicar em sua proposta comercial o endereço de e-mail e o 

número do telefone por meio dos quais serão realizados os pedidos e as comunicações 

referentes a ata de registro de preços ou contrato, cabendo-lhe a responsabilidade de 

checar o recebimento de tais comunicações com a frequência que a contratação exige. 

Portanto, é de responsabilidade da CONTRATADA manter o endereço de e-mail e telefone 

atualizados. 

 

15.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

15.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

15.9.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 
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15.9.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital; 

 

15.9.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

16. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

16.1. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006 serão 

observados os seguintes procedimentos: 

 

16.1.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 

16.2. Será assegurado, como critério de desempate para fins de classificação das propostas após o 

encerramento dos lances, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, assim definidas nos termos do Art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e atendido 

o disposto no Item 7.5.4 deste edital, de acordo com as seguintes regras: 

 

a) Serão consideradas como empatadas aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao melhor preço. 

 

b) Quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte e, ocorrendo o empate na forma da alínea "a", proceder-se-á da seguinte maneira: 

 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada pelo 

Sistema Eletrônico, via “Chat” de comunicação do Pregão Eletrônico para apresentar lance inferior 

àquele considerado vencedor do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a convocação, 

apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

 

II - Não apresentada oferta inferior pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

inciso anterior, serão convocadas as remanescentes também consideradas empatadas nos termos da 

alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem empatadas nos termos da alínea "a" anterior, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

c) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na alínea "b", ou seja, quando as 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte tidas como empatadas não apresentarem proposta 

inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

17. DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S) 

 

17.1. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 

17.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 

17.3. Ocorrendo a situação a que se referem os Itens 17.1 e 17.2 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

 

17.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

18. DO JULGAMENTO  

 

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

18.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

18.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

18.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

18.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

18.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

18.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

18.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

18.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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18.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

18.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

18.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.                                                                                                            

 

19. DA HABILITAÇÃO 

 

19.1. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO (Art. 63, inc. II, da Lei 14.133/2021): Havendo a 

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados/anexados na Plataforma da BLL, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail (compras@pinhao.pr.gov.br), no 

PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03 (TRÊS) HORAS CONTADOS DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

PÚBLICA VIRTUAL, sob pena de inabilitação. 

 

19.1.1. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

19.1.1.1. Registro comercial, para Empresa Individual; 

 

19.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, para as 

Sociedades Empresariais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

 

19.1.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova do 

registro de Ata de Eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

 

19.1.1.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Empresa ou 

Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

19.1.1.5. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

 

19.2. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

19.2.1. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 

"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 

abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

 

19.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedidas pela Receita 

Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

19.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

Estado sede da licitante; 

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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19.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede ou domicilio 

da licitante; 

 

19.2.5. Prova de Regularidade para com o Ministério do Trabalho, por meio da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Ministério do Trabalho. 

 

19.3. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

19.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com data de 

emissão não superior a 90 (Noventa) dias. 

 

19.3.1.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento de bens ou prestação 

de serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra, somente a pessoa jurídica que se 

encontre em recuperação judicial ou extrajudicial para ser habilitada deverá, adicionalmente, 

demonstrar capacidade econômico-financeira, apresentando, para fins de comprovação, os seguintes 

documentos: 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, evidenciando os coeficientes e índices econômicos utilizados 

para tal fim, conforme determinação do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

• ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1  

• ILC = (AC) / (PC) ≥ 1  

• ISG = AT/(PC+ELP) ≥1  

Onde:  

ILG = índice de liquidez geral  

ILC = índice de liquidez corrente  

ISG = índice de solvência geral  

AT = ativo total  

AC = ativo circulante  

RLP = realizável a longo prazo  

PC = passivo circulante  

ELP = exigível a longo prazo  

PL = patrimônio líquido 

 

b) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

 

OBSERVAÇÃO: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e demais 

demonstrações contábeis poderão ser inseridas na plataforma da BLL no campo 

documentos como “Outros Documentos”. 

 

19.4. RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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19.4.1. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DA PROPONENTE, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE 

NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FORNECIDO POR PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DECLARANDO TER A PROPONENTE 

REALIZADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO 

OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL, DE FORMA SATISFATÓRIA. OS 

ATESTADOS DEVERÃO CONTER NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO EMITENTE, 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES. (Inserir na plataforma da 

BLL no campo documentos como “Atestado de Capacidade Técnica”). 

 

OBSERVAÇÃO: O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA deverá ser compatível com o LOTE 

em que a proponente tenha sido declarada vencedora na fase de lances. 

 

19.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

19.5.1. Declaração de Enquadramento como Micro e Pequena Empresa, conforme ANEXO IV. 

(Deverá seguir o modelo do anexo e ser inserida na plataforma da BLL no campo 

documentos como “Declaração de enquadramento no regime de tributação ME/EPP”). 

 

19.5.2. Declaração Unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento aos Critérios Legais e Constitucionais” – ANEXO V. (Deverá seguir o modelo 

do anexo e ser inserida na plataforma da BLL no campo documentos como “Declaração de 

Responsabilidade”). 

 

19.5.3. Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n. 

13.709/2018 – ANEXO VI. (Deverá seguir o modelo do anexo e ser inserida na plataforma 

da BLL no campo documentos como “Declaração Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

– LGPD”). 

 

OBS: Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua 

autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais documentos 

necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou cópias acompanhadas do original. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

20.8. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços terá 

vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, 

desde que devidamente justificada a vantagem para a Administração e mantidas as condições 

originais de contratação. 

20.9. Os contratos que vierem a ser eventualmente celebrados com base nesta Ata observarão o 

prazo de vigência previsto no art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ter duração de até 

05 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, admitidas as prorrogações 

sucessivas, conforme art. 107 do mesmo diploma legal, respeitada a vigência máxima decenal e 

desde que: 

I – atestado pela autoridade competente quanto à vantajosidade da prorrogação; 

II – as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração; 

III – mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas; e 

IV – haja disponibilidade orçamentária para a continuidade da execução contratual. 

20.10. A Administração poderá, a qualquer tempo, optar pela não prorrogação do contrato, sem 

ônus para as partes, mediante comunicação formal à contratada, com antecedência mínima prevista 

no contrato. 

20.11. Nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021, o reajuste dos preços contratados será 

concedido de forma automática ao contratado por ocasião da renovação do prazo contratual, tendo 

como parâmetro o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), observado o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses a contar da pesquisa de preço realizada na fase interna da licitação. 

 

21. ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos, em relação a este ato convocatório. 

 

21.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) encaminhar a petição sobre esclarecimentos e impugnações, 

apoiado pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso. 

 

21.3. REFERENTE À ESCLARECIMENTOS: 

 

21.3.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados 

por qualquer pessoa, e deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), por escrito, através do e-mail: 

compras@pinhao.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da realização do certame. 

 

21.3.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações 

para contato (endereço completo, telefone e-mail). 

 

21.3.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), através do e-mail, àqueles que 

enviaram solicitações. 

 

21.4. REFERENTE À IMPUGNAÇÕES: 
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21.4.1. Quaisquer pessoas, inclusive licitantes, poderão impugnar os termos do presente Edital até 

03 (três) dias úteis, antes da realização do certame, devendo ser enviados ao(à) 

Pregoeiro(a), por escrito, através do e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br, via postal, ou 

diretamente no Departamento de Compras e Licitação, localizado no Prédio do Paço 

Municipal, sito Avenida Trifon Hanisz, 220, Centro. 

 

21.4.2. Nas impugnações encaminhadas, os interessados deverão se identificar (Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as 

informações para contato (endereço completo, telefone e-mail). 

 

21.4.3. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.4.4. Em caso de impugnações ou esclarecimentos que demandem mais tempo para respostas o 

Pregoeiro(a) informará aos interessados sobre as razões. 

 

21.4.5. Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização 

do certame. 

 

21.4.6. A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada ao(à) Senhor(a) Pregoeiro(a), e 

deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação 

e o pedido. 

 

21.4.7. A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, não 

será conhecida. 

 

21.5. REFERENTE À RECURSOS: 

 

21.5.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) 

poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção com 

registro da síntese das suas razões durante o tempo estipulado de 15 (quinze) minutos. 

 

21.5.2. Se aceito o recurso, o proponente deverá juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

21.5.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 

21.5.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

21.5.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

21.5.6. Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do 

recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o 

recorrente achar pertinente para a comprovação das suas alegações. 

 

21.5.7. Os recursos que forem apresentados fora do prazo, ou sem algum dos requisitos acima 

elencados, não serão conhecidos. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da 

recorrente tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 
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21.5.8. Não serão concedidos prazos para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

21.5.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 

21.5.10. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não 

será conhecido. 

 

21.5.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento, e a contagem contará a partir da data do documento original devidamente 

protocolado. 

 

21.6. As Impugnações e recursos entregues diretamente na Prefeitura deverão ser protocoladas no 

Setor de Licitação e/ou Setor de Protocolo do Município de Pinhão - PR, na Avenida Triffon Hanysz, 

220, Centro, de Segunda à Sexta-feira, no horário compreendido entre as 08h00 e 11h30 

e das 13h00 e 17h00. 

 

21.6.1. Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega (via postal), contando-se o prazo de 

recebimento, não o prazo de postagem. 

 

21.6.2. A impugnação enviada via fac-símile ou e-mail também serão recebidos pelo Setor 

de Licitação. 

 

21.6.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal. 

 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 
22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 
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22.1.5. Fraudar a licitação; 

 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
22.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 

22.2.1. Advertência; 

 

22.2.2. Multa; 

 
22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

22.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

22.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
22.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
22.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
22.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 

e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
22.15. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município de Pinhão, por 

meio da Secretaria de Administração do Município de Pinhão, poderá rescindir o Contrato e/ou outro 

documento equivalente, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome 

conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade 

financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 
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22.16. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a) 

Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou 

ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, será acionada 

judicialmente para reparar danos causados ao MUNICÍPIO DE PINHÃO, em razão de sua ação 

procrastinatória.  

 
22.17. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 
23. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

23.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria de Saúde, 

que será fornecido com a ordem de empenho aos proponentes vencedores do certame. 

 

23.2. O prazo de início da prestação dos serviços será de, no máximo, 03 (três) dias 

corridos, a contar do recebimento da ordem de empenho, observado o Item 23.1 supracitado. 

 

23.3. O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE 

CONTROLE da Prefeitura Municipal, localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro, por meio 

de comissão de recebimento nomeado por instrumento interno, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

23.4. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

 
23.4.1. Em se tratando de obras e serviços: 

 

23.4.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

23.4.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

23.4.2. Em se tratando de compras: 

 
23.4.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável do acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, no contrato e nota de empenho; 

 

23.4.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
23.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

23.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

23.7. A prestação dos serviços será efetuada em acordo com o Item 23.3, deste Edital, com 

todas as despesas por conta da empresa vencedora do certame. 
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23.8. A Licitante será obrigada a arcar com as despesas para reparar e/ou substituir, no total ou 

em parte, o objeto proveniente deste Certame em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
23.9. A Administração pública poderá, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

fornecimento dos itens licitados, caso esteja fora das especificações do Edital. 

 
23.10. Após a emissão da Ordem de Empenho, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) 

informar a Secretaria Municipal de Finanças o número da Conta Corrente, o nome do 

Banco e a respectiva Agência onde desejam receber seus pagamentos. 

 
23.11. No ato do pagamento a empresa vencedora deverá estar acompanhada das 

Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO e do FGTS, em plena validade. 

 
23.12. A proponente vencedora deverá no ato de execução/entrega do produto, enviar o 

arquivo XML da nota fiscal para a Secretaria Municipal de Finanças no e-mail 

notafiscal@pinhao.pr.gov.br, bem como sua via impressa. 

 
23.13. OS DEMAIS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE REFERENTES A PRAZOS, DAS 

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO ESTÃO PREVISTOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 

 

24. DO PREÇO 

 

24.1. O VALOR MÁXIMO TOTAL DA PRESENTE LICITAÇÃO É DE: R$ 242.581,78 (duzentos 

e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos). 

 

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

143 07.001.10.302.0017.2.061.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

144 07.001.10.302.0017.2.061.3.3.90.30.00.00. - 3303 - OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

26. DO PAGAMENTO: 

 

26.1. O Município efetuará o pagamento conforme disposto no art. 141, e seguintes da Lei 

14.133/2021, e de acordo com a programação da Secretaria de Finanças, após a realização do 

serviço ou entrega do objeto, mediante o laudo aprovado pela referida Secretaria Municipal, 

devendo o contratado emitir nota do produto entregue ou serviço prestado e apresentá-la com 

antecedência de 05 (cinco) dias antes daquele designado para pagamento ao Departamento de 

Contabilidade no Município. 

 

26.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

26.3. No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal 

as Certidões Negativas da DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e do FGTS, em plena validade (sendo 

que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação - Regularidade Fiscal). 

 

26.3.1. A proponente vencedora deverá no ato de entrega do produto ou serviço prestado, 

mailto:notafiscal@pinhao.pr.gov.br
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entregar a nota fiscal para a Secretaria responsável que encaminhará para a Secretaria de 

Finanças para devido pagamento. A Nota Fiscal deve ser “eletrônica” e deve conter Código 

de Barra ou QR Code. 

 

26.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo. 

 

26.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

26.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a reajustamento de preços. 

 

27. DO CONTRATO 

 

27.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 

integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

 

27.2. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Administração convocará o adjudicatário para 

assinar o termo de contrato em até 05 dias úteis, munidos da documentação, sob pena de decair o 

direito à contratação caso não compareça, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

27.3. A Administração poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou revogar a Licitação, 

independentemente das sanções previstas. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1. Esclarecimentos relativos á presente Licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados 

por escrito, encaminhando ao Setor de Licitações, a Rua Trifon Hanysz, 220 – CEP: 85.170–023 

Pinhão – Pr. Fone (042) 3677–8431, e-mail compras@pinhao.pr.gov.br. 

 

28.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

28.3. Fica assegurado ao Município de Pinhão o direito de no interesse da administração, anular ou 

revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes na forma da Legislação vigente. 

 

28.4. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

28.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 

Pregoeiro(a) em contrário. 
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28.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

28.7. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

 

28.8. A Prefeitura Municipal de Pinhão reserva o direito de revogar, anular ou transferir a presente 

Licitação, bem como reduzir o seu objeto. 

 

28.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

 

28.10. Em caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelo 

proponente, prevalecerão, sempre para todos os efeitos nos termos do Edital. 

 

28.11. Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 14.133/2021. 

 

28.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pinhão – PR, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

28.13. Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – Termo de Referência do Objeto; 

 

ANEXO II – Modelo de Carta Proposta Comercial para o Licitante Vencedor; 

 

ANEXO III – Instrumento Particular de Adesão; 

 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento aos Critérios Legais e 

Constitucionais; 

 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

Lei n. 13.709/2018; 

 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Conformidade Técnica; 

 

ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

ANEXO IX – Minuta de Possível Contrato. 

 

Pinhão, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARILDO FAUSTINO RODRIGUES 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LOTE 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA O APARELHO DE RAIOS-X 

 

LOTE 01 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 

Valor Máx. 

Total 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

SEMESTRAL CORRETIVA NO 

APARELHO DE RAIOS-X, 

INCLUINDO MATERIAIS, PEÇAS E 

SERVIÇOS, CONFORME 

DESCRITOS ABAIXO DESTE 

DOCUMENTO. (VALOR HOMEM-

HORA DE TÉCNICO). CONJUNTO 

RADIOLOGICO FIXO – ALTUS 

DR. FABRICADO: 22/12/2021, 

REGISTOR ANVISA: 

80101380017, Nº DE SÉRIE: 

SWA0488D. 

HORAS 20 R$ 7.282,61  R$ 145.652,20 

2 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

MENSAL PREVENTIVA EVENTUAL 

NO APARELHO DE RAIOS-X. 

CONJUNTO RADIOLOGICO FIXO 

– ALTUS DR. FABRICADO: 

22/12/2021, REGISTOR ANVISA: 

80101380017, Nº DE SÉRIE: 

SWA0488D. 

SERVIÇOS 10 R$ 6.883,23 R$ 68.832,30 

Valor Máximo do Lote: R$ 214.484,50 (duzentos e quatorze mil, quatrocentos e 

oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 1 (UMA) VEZ POR MÊS E CORRETIVA A CADA 6 

(SEIS) MESES EM APARELHO DE RAIOS-X. 

CONJUNTO RADIOLOGICO FIXO – ALTUS DR. 

FABRICADO: 22/12/2021, REGISTOR ANVISA: 80101380017, Nº DE SÉRIE: SWA0488D. 

 

 
 

OBS: A TROCA DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DEVE SER SEGUIDA CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  E 2 MANUTENÇÃO CORRETIVA, DURANTE A VIGÊNCIA 
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DA ATR. 

 

O APARELHO É COMPOSTO POR: 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO FUNÇÃO 

1 Mesa de Exames  Incidências radiográficas verticais  

2 Estativa porta-tubo  Suspensão do conjunto fonte de radiação X 

3 Estativa Mural Bucky  Incidências radiográficas horizontais  

4 Conjunto emissor de radiação  Geração de raios X 

5 Colimador  Campo iluminado = Campo irradiado  

6 Comando dos movimentos (freios) e 

ângulo de incidências dos raios X 

Movimentos da estativa porta-tubo (EPT) 

7 Painel de comandos  Comanda o (gerador opcional) 

8 Gerador  Gerador de alta frequência 

9 Transformador de alta tensão  Gera a alta tensão no tubo de raios X 
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10 Painel do sistema digital  

11 Carregador do Painel (Battery Charger / Battery Charger 2 

12 Computador CS7 ou Image Pilot 

 

LOTE 02: SISTEMA PACS 

 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 

Valor Máx. 

Total 

1 SISTEMA PACS DE 

COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO 

E VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS 

MÉDICAS NA NUVEM. SISTEMA 

DE COMUNICAÇÃO, 

ARQUIVAMENTO E 

VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS 

MÉDICAS NA NUVEM. - 

HABILITADO PARA INTEGRAÇÃO 

ENTRE EQUIPAMENTOS DE 

RADIOLOGIA E OUTROS 

SISTEMAS HIS E RIS. - 

WORKLIST PARA NÚMERO 

ILIMITADO DE MODALIDADES 

DE EXAMES E EQUIPAMENTOS 

DE RADIOLOGIA. - 

ARMAZENAMENTO DOS EXAMES 

EM STORAGE NA NUVEM, COM 

SEGURANÇA SSL, 

ARMAZENAMENTO DE EXAMES 

EM BANCO DE DADOS DE ALTO 

DESEMPENHO. - PERMITE 

TODOS OS FORMATOS DE 

IMAGEM MÉDICA DICOM. - 

VISUALIZADOR WEB DE 

IMAGENS MÉDICAS DICOM COM 

CONJUNTO DE FERRAMENTAS 

NECESSÁRIAS PARA 

IMAGIOLOGIA MÉDICA COMO: 

INVERTER, BRILHO, 

CONTRASTE, MEDIÇÃO, 

DENSIDADE, ZOOM. - EDITOR 

DE LAUDOS MÉDICOS 

RADIOLÓGICOS COM MÁSCARAS 

E TEMPLATES PARA OS LAUDOS. 

VISUALIZADOR EDITOR DE 

LAUDO INTEGRADOS (JUNTOS 

NA MESMA TELA), E COM 

LICENÇA ATÉ 2 MÉDICOS PARA 

LAUDAR. - SISTEMA PACS 

EXECUTADO EM CONTAINERS NA 

NUVEM DE ALTO DESEMPENHO 

NA NUVEM. - INTERFACE PARA 

MÉDICOS COM COMANDOS EM 

MÊS 12 R$ 2.341,44  R$ 28.097,28  
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PORTUGUÊS. - PORTAL PARA 

ENTREGA DE RESULTADOS 

(IMAGENS E LAUDOS) DE 

EXAMES PARA PACIENTES 

ATRAVÉS DE PROTOCOLO DE 

ACESSO PARA UNIDADES DE 

SAÚDE EXTERNAS E PACIENTES. 

- ACESSO PARA MÉDICOS E 

PACIENTES AOS RESULTADOS 

REMOTAMENTE ATRAVÉS DA 

NUVEM REMOTAMENTE COM 

ACESSO ILIMITADO. - SISTEMA 

DE SEGURANÇA BASEADO EM 

USUÁRIO/SENHA. - 

TREINAMENTO DE NO MÍNIMO 8 

HORAS PARA MELHOR USO DO 

SOFTWARE. - RELATÓRIOS DE 

USO DOS EXAMES E NUVEM. - 

SOFTWARE COM IDIOMA EM 

PORTUGUÊS BRASILEIRO. - 

DOWNLOAD DOS EXAMES APÓS 

FIM DE CONTRATO, OU 

ENCAMINHAR PARA OUTRO PACS 

E OU DOWNLOAD DOS EXAMES 

ARMAZENADOS NA NUVEM PARA 

DISCOS FÍSICOS REMOVÍVEIS. - 

MANUTENÇÃO E SUPORTE 24X7 

VINTE E QUATRO HORAS POR 

DIA 7 DIAS POR SEMANA. - 

MANUAL DO PACS EM 

PORTUGUÊS E COM REGISTRO 

NA ANVISA. DEVERÁ POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA. - 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO ATÉ 1.000 

EXAMES DE RAIO X, MENSAIS 

POR 12 MESES EM NUVEM OU 

ENQUANTO DURAR O 

CONTRATO. 

Valor Máximo do Lote: R$ 28.097,28 (vinte e oito mil e noventa e sete reais e vinte e 

oito centavos). 

 

OBSERVAÇÃO: Considerando a natureza do Registro de Preços, as QUANTIDADES 

APRESENTADAS e futuramente REGISTRADAS, são apenas ESTIMATIVAS, não obrigando o 

Município a adquiri-las, no todo ou em parte. 

 

1. CONDIÇÕES DAS PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

Para atender as necessidades em questão, os serviços devem contemplar: 

 

1.1 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva no aparelho de 

raios-x 1 (uma) vez por mês, realizada sempre por 2 (dois) técnicos com formação em 

eletrônica, engenharia biomédica ou áreas afins, com comprovação de capacitação 



Município de Pinhão 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.178.011/0001-28 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro 
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

31 

específica em equipamentos radiológicos. A manutenção preventiva será realizada 

periodicamente em dia previamente estabelecido pela CONTRATANTE, em até 03 (três) dias após o 

recebimento da ordem de serviço, sendo que os serviços compreendem: revisão geral, 

limpeza, ajustes gerais, lubrificações, alinhamento, regulagens, calibração, acertos e 

outros serviços ocasionais, bem como testes, orientação e assessoria técnica com 

fornecimento pela CONTRATADA de todo o material necessário à execução destes serviços, e com a 

inclusão das peças necessária para o devido funcionamento do equipamento. 

 

1.2  DOS SERVIÇOS PREVENTIVOS A SEREM REALIZADOS NO APARELHO DE RAIOS-X:  

 

 Inspeção visual de todos os módulos dos equipamentos; 

 Realização de testes de funcionalidade e segurança; 

 Limpeza interna e externa do equipamento; 

 Verificação da qualidade da energia elétrica fornecida pela rede ao equipamento; 

 Desoxidação, limpeza, lubrificação, reaperto e realinhamento de quaisquer partes móveis do 

equipamento, como roldanas, trilhos, rodízios de movimentação, articulações dos braços da 

cúpula, movimentação da mesa do paciente em todos os sentidos e ângulos, movimentação da 

bandeja, mecanismos de recolhimento e ejeção automáticos de chassis e etc;  

 Aferição e ajustes (calibração) dos níveis de tensão, corrente e tempo de exposição fornecida à 

ampola de raios-x, através de instrumentação apropriada e calibrada para esta finalidade, bem 

como adequação destes valores medidos com os valores apresentados nos painéis ou mesa de 

comando dos aparelhos; 

 Verificação e ajustes dos níveis de emissão de raios-x adequados do cabeçote, bem como 

verificação dos níveis de filtração total permanente da irradiação emitida;  

 Verificação e ajustes da abertura/fechamento do colimador, bem como a coincidência entre o 

campo visual gerado pela lâmpada do colimador com o campo de raios-x irradiado; 

 Verificação da fixação, isolamento (fugas) e estado geral dos cabos de alta-tensão que alimentam 

o aparelho; verificação e ajustes nos sistemas de freios dos braços de sustentação e 

movimentação, das bandejas dos chassis radiográficos; 

 Verificação e ajustes nos sistemas de fixação das cúpulas e colimadores de raios-x;  

 Verificação, desoxidação e reaperto dos conectores elétricos, chaves rotativas, relés, disjuntores, 

chaves de contato eletromecânicas imersas em óleo e outros componentes desta natureza, 

quando couber;  

 Verificação do acionamento de quaisquer chaves, interruptores, acionadores remotos, teclados de 

membrana e etc; 

 Verificação, lubrificação e ajustes do sistema de oscilação da grade difusora;  

 Verificação do alinhamento e colimação dos feixes de raios-x no plano horizontal e vertical, 

quando couber;  

 Verificação de funcionamento de quaisquer sinalizadores, como lâmpadas, leds, displays, 

sinalizadores acústicos, galvanômetros, indicadores de radiação. 

 Verificação de quaisquer vazamentos de óleo isolante seja nas cúpulas de raios-x como nos 

geradores de alta tensão 

 Os materiais de consumo tais como: parafusos, o’rings, mangueiras, vedantes, fitas adesivas, 

gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de solda, porcas, canos, 

braçadeiras, conduites, entre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos 

equipamentos, deverão estar inclusos no valor ofertado, não acarretando ônus adicional à 

CONTRATANTE; 
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 As despesas com alimentação, hospedagem e encargos sociais, e outros, dos técnicos dos 

equipamentos serão todos por conta da CONTRATADA. 

 

1.3 Realizar todas as manutenções corretivas necessárias a cada 6 (seis) meses, por 2 

(dois) técnicos com formação em eletrônica, engenharia biomédica ou áreas afins, com 

comprovação de capacitação específica em equipamentos radiológicos. Realizando o 

levantamento e análise detalhada dos materiais necessários/peças a serem substituídos, 

para o perfeito funcionamento do equipamento, bem como da correção de anormalidades, da 

realização de testes e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento e 

da rede às condições normais de funcionamento. Compreende, inclusive, as substituições de 

peças e componentes, ajustes e reparos, de acordo com manuais e normas técnicas 

específicas, a manutenção corretiva é a manutenção efetuada após a ocorrência de uma 

falha (ou pane), destinada a recolocar um item em condições de executar uma função 

requerida, deverá ser feita a manutenção corretiva sempre que o fiscal notificar uma ocorrência e a 

contratada deverá providenciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a solução; 

 

1.4 DOS SERVIÇOS CORRETIVOS A SEREM REALIZADOS NO APARELHO DE RAIOS-X:  

 

 Os serviços de reparos para eliminar defeitos elétricos, mecânicos ou eletrônicos decorrentes do 

uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou defeituosas porventura necessárias, 

visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento do equipamento. 

 Nos serviços de manutenção corretiva, a aplicação de materiais de reposição e consumo, tais 

como: parafusos, O’RINGS, mangueiras, vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de 

circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de solda, porcas, lâmpadas de LED, braçadeiras, 

conduites, entre outros de uso corriqueiro, não acarretando ônus adicional à contratante, bem 

como as despesas e mão de obra relativa à instalação ou troca de peças e componentes, 

decorrentes da prestação dos serviços. 

 Substituição ou reparo das placas que contemplam o equipamento. 

 Verificação e limpeza da superfície do AERODR detector. 

 Verificação de danos externos no AERODR detector. 

 Limpeza dos conectores de mola do BATTERY CHARGER 2 e dos cabos. 

 Limpeza dos conectores de conexão com fios do AERODR detector e cabos AERODR. 

 Limpeza do AERODR BATTERY CHARGER E AERODR BATTERY CHARGER2. 

 Carga completa do AERODR detector. 

 O prazo para o início da prestação dos serviços de manutenção corretiva será de até 

48h (quarenta e oito horas), contados do recebimento da solicitação formal, que 

poderá ser feita através de documento físico ou e-mail. 

 Incluir todos os procedimentos necessários para que o equipamento funcione em sua plenitude e 

com total segurança; 

 Realizar a substituição de quaisquer peças, componentes, subconjuntos ou módulos que se 

fizerem necessários para o correto funcionamento do equipamento. 

 Em casos de emergência, após o primeiro contato via telefone se o problema não for 

sanado, a CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em até 24 horas na Secretaria 

onde o equipamento de raios-x está para avaliação e correção dos erros; 

 Sempre que ocorrer qualquer falha nos sistemas, a CONTRATADA deverá elaborar um 

laudo técnico completo, contendo: identificação do problema, análise da causa raiz, 
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registros fotográficos e descritivos e também uma proposta de plano de ação corretivo 

e preventivo, com prazos e responsabilidades; 

 

1.5 DOS REQUISITOS PARA O SISTEMA PACS:  

 

 Possuir o registro do sistema de PACS na ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 Monitoramento do sistema 24x7 (vinte e quatro horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana). 

 Suporte técnico remoto padrão das 8h00min ás 17h00min, de segunda á sexta sem 

ônus a contratante.  

 Software com instalação, armazenamento e visualização através de STORAGE em nuvem 

utilizando banco de dados de alto desempenho. 

 Software com idioma em português brasileiro. 

 Habilitado para integração entre equipamentos de radiologia e sistemas HIS/RIS, PACS 

e WORKLIST através do protocolo HL7 para número ilimitado de modalidades DICOM 

com capacidade de armazenamento até 1000 exames. 

 Disponibilizar o armazenamento dos exames em STORAGE na nuvem, com segurança SSL e https. 

 Entregar as imagens e laudos de exames para pacientes através de protocolo de acesso, 

remotamente através da nuvem via internet com acesso ilimitado. 

 Disponibilizar acesso ao laudo em formato pdf, imprimível em papel comum ou fotográfico/filme. 

 Disponibilizar sistema de inserção do paciente, de imagens radiográficas, com 

mecanismos/ferramenta de remessa para emissão de laudo via telerradiologia. 

 Permitir a visualização das imagens em qualquer pc padrão com sistema operacional 

Windows sem a necessidade de plug-ins ou softwares adicionais, proporcionando a 

visualização das imagens em laudos em outros computadores que não possuam 

visualizadores DICOM instalado e a entrega para os pacientes e médicos solicitantes via 

formato pdf. 

 A ferramenta de visualização dos exames, via web ou aplicativo instalado no computador, deverá 

ser ilimitada, ou seja, sem número máximo de usuários ou computadores. 

 Possuir portal para entrega de resultados (imagens e laudos) de exames para pacientes 

através de protocolo de acesso para unidades de saúde externas e pacientes. 

 Proporcionar as licenças necessárias do PACS e demais sistemas operacionais necessários e 

respectivas bases de dados. 

 A contratada deverá realizar todo o processo de configuração, treinamento e simulação de uso do 

sistema de forma presencial. 

 O treinamento referente ao software deverá compreender: visão geral do sistema, 

planejamento, instalação, configuração, gerenciamento de arquivos, tarefas 

administrativas, gerenciamento de segurança, backups e restauração, monitoramento e 

outros necessários ao bom funcionamento do software. Treinamento de forma 

presencial ou on-line.  

 Todas as informações armazenadas no banco de dados, referente a dados de pacientes 

e profissionais são de propriedade da contratante, ficando a contratada proibida de 

divulgar ou usar qualquer tipo de informação sem a devida autorização da 

CONTRATANTE. 

 O acesso ao software deverá ser autorizado mediante senha única e individual com 

rastreabilidade e controle de erros. 
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2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 A CONTRATADA, após assinatura do contrato administrativo deverá iniciar os serviços 

imediatamente dentro do prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, a contar do recebimento 

da ordem de empenho. 

 

2.2 A CONTRATADA deverá realizar, os serviços de manutenção preventiva e corretiva no aparelho 

de raios-x, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 

Expedicionário Amarílio, n.º 178, Centro, Pinhão-PR, CEP 85170-000, telefone (42) 3677-

8319. Os serviços deverão ser executados entre segunda a sexta-feira, dentro do horário 

de atendimento: das 08h00min às 11h15min e das 13h00min às 16h45min, respeitando 

os horários estabelecidos pela Secretaria. 

 

2.3 Os custos com deslocamento, alimentação ou qualquer outro encargo e benefícios 

(EPIs, uniformes etc, ferramentas utilizadas) dos profissionais que realizaram as 

manutenções, são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.4 Deverão estar inclusas também a totalidade das despesas que influenciem nos 

custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas e 

fiscais, frete, descarga, encargos comerciais ou de qualquer natureza, e todos os ônus 

diretos ou indiretos. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, respeito de irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja adequado/ corrigido. 

 

3.2 A Secretaria de Saúde deverá encaminhar o(s) empenho(s) no e-mail indicado pela 

empresa CONTRATADA. Também ao final de cada mês, conferir a quantidade de horas nas 

manutenções e verificar se os serviços foram executados conforme a necessidade, 

avaliando também a qualidade dos mesmos. Eventuais inconsistências identificadas 

deverão ser comunicadas à empresa contratada para que sejam resolvidas com a maior 

brevidade possível. 

 

3.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de solicitar, a qualquer momento, a comprovação 

documental da qualificação técnica dos profissionais, incluindo certificados de treinamento 

e declarações de conformidade com as normas da NBR, como condição para a continuidade da 

execução dos serviços. 

 

3.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

 

3.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após 

o atesto da nota fiscal/fatura, conforme programação da secretaria municipal de finanças.  

 

3.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

fornecedora atinente ao objeto do edital. 
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3.7 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

3.8 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos. 

 

3.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

3.10 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

3.11 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

 

3.12 Exigir o afastamento imediato e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer empregado da contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que 

produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

 

3.13 Das responsabilidades sobre a prestação dos serviços da CONTRATANTE. 

 

3.14 Assegurar-se da boa execução do contrato. 

 

3.15 Verificar, para fins de constatação quanto à oportunidade e conveniência da manutenção do 

contrato, se os preços contratados estão em conformidade com as condições ofertadas na licitação, 

bem como compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras desses 

serviços. 

 

3.16 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato. 

 

3.17 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

3.18 Fiscalizar ante aos serviços prestados do objeto deste, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, a qual realizará o acompanhamento e controle do efetivo serviço prestado, mediante 

auditoria, pesquisa de satisfação e consulta aos bancos de dados do município, estabelecendo 

pareceres conclusivos referentes à continuidade, qualidade e eficácia dos serviços contratados e 

documentar as ocorrências havidas. 

 

3.19 Solicitar a qualquer tempo o afastamento dos profissionais que não estejam satisfazendo os 

requisitos exigidos na execução do objeto, devidamente formalizado. 
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3.20 Proporcionar, fornecer e possibilitar os meios e condições para que a CONTRATADA possa 

realizar os serviços estabelecidos entre as partes, operando o suporte necessário ao bom 

desempenho dos trabalhos. 

 

3.21 Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula segunda do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 

3.22 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

acompanhar/conferir a retirada/entrega. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 
4.1 Executar as atividades conforme especificações do “Termo de Referência” e cumprimento das 

cláusulas contratuais, ofertando qualidade e resolutividade no atendimento ao usuário da unidade. 

 

4.2 Relatar à administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

 

4.3 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
4.4 NÃO TRANSFERIR A TERCEIROS, POR QUALQUER FORMA, NEM MESMO PARCIALMENTE, 

AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO CONTRATO.  

 
4.5 A CONTRATADA deverá designar responsável para representá-la administrativamente, sempre 

que necessário, que deverá ser indicado mediante declaração, na qual deverá constar o nome 

completo, n.º do CPF e do documento de identidade, telefones para contato, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. 

 

4.6 O responsável deverá apresentar-se à secretaria de saúde em até cinco (05) dias após a 

assinatura do contrato para tratar assuntos pertinentes aos serviços a serem prestados e à execução 

do contrato relativos à sua competência. 

 

4.7 A CONTRATADA deverá atender chamados emergenciais dentro de um prazo máximo 

estipulado em contrato (até 24h), garantindo rápida resposta para situações críticas. 

4.8 A CONTRATADA deverá cumprir os prazos estabelecidos para início e conclusão dos 

serviços, especialmente em casos de manutenção corretiva emergencial. 

 
4.9 A CONTRATADA deverá realizar inspeções periódicas conforme plano de manutenção 

preventiva, emitindo relatórios técnicos com diagnóstico e recomendações. 

4.10 A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhado após cada 

atendimento (preventivo ou corretivo), com data, horário, descrição do serviço executado 

e assinatura do responsável técnico. 
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4.11 A CONTRATADA deverá substituir sem ônus para a contratante, qualquer peça ou 

serviço que apresentar defeito decorrente de má execução ou má qualidade de material, 

dentro do prazo de garantia. 

4.12 A CONTRATADA deverá dispor de canal de atendimento permanente (telefone, e-mail, etc) 

para comunicação direta com a CONTRATANTE. 

 

4.13 A CONTRATADA deverá estar ciente que as horas serão contabilizadas somente 

durante os serviços nas dependências da Secretaria, onde está instalado o aparelho de raios-x. 

Estadia (se caso precisar), alimentação, ferramentas, EPI’s, EPC’s e horários de 

deslocamentos são de total responsabilidade da empresa contratada. 

 

4.14 A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início da execução dos serviços, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida em nome dos técnicos com formação em 

eletrônica, engenharia biomédica ou áreas afins, abrangendo as atividades de manutenção 

preventiva e corretiva no equipamento.  

 

4.15 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação que os técnicos possuem 

treinamento especificos em equipamentos de raios-x para realizar as manutenções. 

 

4.16 A CONTRATADA deverá garantir que todos os profissionais envolvidos nas atividades 

relacionadas a manutenção de equipamentos radiológicos  estejam devidamente capacitados 

conforme a ABNT NBR IEC 61223-2-6 e ABNT NBR ISO 13485, incluindo treinamentos 

atualizados, uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e procedimentos de segurança 

elétrica e radiológica. 

 

4.17 Tabela do local em que os serviços de manutenção deverão ser prestados: 

 

Local: 

Secretaria Municipal de Saúde de Pinhão 

Rua: Expedicionário Amarílio – 178 – Centro. 

 

4.18 A CONTRATADA deverá emitir um relatório técnico detalhado, com a descrição completa dos 

serviços executados no equipamento, acompanhado das assinaturas dos técnicos responsáveis, 

devendo ser enviado à secretaria em até 03 (três) dias úteis após cada manutenção. 

 

4.19 A CONTRATADA deverá estar ciente que as horas serão contabilizadas somente durante os 

serviços nas dependências da secretaria, onde está instalado o aparelho de raios-x. Estadia, 

alimentação, ferramentas, EPI’s, EPC’s e horários de deslocamentos são de total responsabilidade da 

empresa CONTRATADA. 

 

4.20 Deverá apresentar plano de manutenção preventiva anual contendo o cronograma de 

atividades, especificações técnicas e periodicidade dos serviços, em consonância com os manuais 

dos fabricantes do equipamento.  
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4.21 A CONTRATADA deverá participar de reuniões de alinhamento técnico e de acompanhamento 

de desempenho, sempre que solicitado pela contratante, podendo ser solicitado também relatório 

consolidado de indicadores de desempenho a cada trimestre. 

 

4.22 Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá promover um teste, objetivando 

verificar as condições de operacionalidade do equipamento, na presença dos encarregados pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

4.23 Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos ou 

equipamentos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, 

sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar os mesmos. 

 

4.24 O serviço de manutenção preventiva e corretiva deve ser realizado por empresa especializada, 

com profissionais qualificados, garantindo o funcionamento correto dos componentes, a calibração 

do sistema e a prevenção de falhas técnicas que possam comprometer o diagnóstico médico ou 

oferecer riscos à saúde, seguindo as normas técnicas aplicáveis. 

 

4.25 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. Nenhum trabalho adicional 

ou modificação na rotina será efetivado pela contratada sem a prévia e expressa autorização, 

respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

 

4.26 Designar e manter, durante a vigência do contrato, se necessário, preposto para representar 

a CONTRATADA perante a contratante para orientar a execução do contrato, bem como manter 

contato com o fiscal da contratante, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações daquele e, por consequência, tomando 

todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas. A designação deverá ser feita por 

escrito, em documento assinado por representante legal da empresa contratada, fazendo constar os 

dados mínimos necessários do preposto tais como: nome, CPF, carteira de identidade, registro 

profissional competente, telefone, fax e e-mail para contatos. 

 

4.27 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela 

CONTRATANTE para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos 

que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas, por intermédio da encarregada, 

responsáveis ou prepostos indicados pela CONTRATADA. 

 

4.28 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da CONTRATANTE, 

relativamente à prestação dos serviços, e comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade ou irregularidade observada nas instalações de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

 

4.29 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990). 

 

4.30 Substituir, reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços executados em desconformidade com as especificações, com vícios, falhas 

ou defeitos de execução. 
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4.31 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.32 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.33 Enviar junto à nota fiscal todas as certidões vigentes conforme solicitado em edital. 

 
4.34 Responder, integralmente, por perdas e danos que vierem a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

4.35 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

 

4.36 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 

 

4.37 Responsabilizar-se, assumindo exclusivamente todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, até o devido atesto da nota fiscal. 

  

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 NÃO SERÁ PERMITIDO TRANSFERIR AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, SEJA ELA 

INTEGRAL OU PARCIALMENTE A TERCEIROS. 

 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde designará servidor(es) para fiscalização do contrato. 

 

6.2 A Prefeitura Municipal de Pinhão realizará a fiscalização da prestação dos serviços, 

podendo/devendo intervir caso conste irregularidades ou ineficiência dos mesmos. 

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

7.1 Conforme o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021: 

 

7.1.1 Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 

no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

9. DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS E PENALIDADES 

 

9.1 A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento os documentos a seguir 

discriminados, para verificação pela CONTRATANTE dos direitos trabalhistas pela CONTRATADA: 

 

a)Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 

b)Caso a CONTRATADA não esteja cadastrada como contribuinte neste município, deverá apresentar 
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declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do não cadastramento e que nada 

deve a Fazenda do Município de Pinhão, relativamente aos tributos relacionados com a prestação do 

serviço; 

c)Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social. 

Todo serviço executado em desacordo com a descrição estabelecida no termo de referência, assim 

como os produtos não aprovados pela fiscalização da Prefeitura Municipal, deverão ser trocados pela 

CONTRATADA, às suas expensas. 

 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a empresa autorizada à aplicação 

das sanções cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

nº 500/2024, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2 Em caso de inexecução parcial do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato e rescisão contratual. 

 

8.3 Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a)Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato e rescisão contratual; 

b)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c)As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva 

notificação; 

d)Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme Lei Federal nº 

14.333/2021; 

e)As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra; 

f)A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

adjudicatário. 

 

10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

10.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n.º 14.133, de 

2021;  

 

10.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

10.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou aviso de contratação direta cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuidade e o índice 

previsto para a contratação; 

 

10.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

11. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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11.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

11.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumindo quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

11.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram o registro cancelado. 

 

11.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a administração procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

11.5 Na hipótese de redução do preço registrado, a administração comunicará aos órgãos e 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preço para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem a negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no Art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

 

11.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

11.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

11.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pela administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento de seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

11.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 

administração convocará os fornecedores do cadastro reserva, por ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

11.10 Se não obtiver êxito nas negociações, a administração procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

11.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, a administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

11.12 A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado ao disposto no Art. 124 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela administração, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
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devidamente comprovadas e justificadas: 

 

12.1.1 Por razão de interesse público; 

12.1.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.1.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

decreto n.º 11.462, de 2023. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

13.1 Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços terá 

vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, 

desde que devidamente justificada a vantagem para a Administração e mantidas as condições 

originais de contratação. 

 

13.2 Os contratos que vierem a ser eventualmente celebrados com base nesta Ata observarão o 

prazo de vigência previsto no art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ter duração de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, admitidas as prorrogações 

sucessivas, conforme art. 107 do mesmo diploma legal, respeitada a vigência máxima decenal e 

desde que: 

I – atestado pela autoridade competente quanto à vantajosidade da prorrogação; 

II – as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração; 

III – mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas; e 

IV – haja disponibilidade orçamentária para a continuidade da execução contratual. 

 

13.3 A Administração poderá, a qualquer tempo, optar pela não prorrogação do contrato, sem 

ônus para as partes, mediante comunicação formal à contratada, com antecedência mínima prevista 

no contrato. 

 

13.4 Nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021, o reajuste dos preços contratados será 

concedido de forma automática ao contratado por ocasião da renovação do prazo contratual, tendo 

como parâmetro o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), observado o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses a contar da pesquisa de preço realizada na fase interna da licitação. 

 

13.5 Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos a 

Administração reserva-se o direito de REVOGAR o Certame. 

 

13.6 Dúvidas ou esclarecimentos, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde 

por meio do e-mail smscompraspinhao@yahoo.com, ou telefone: (42) 3677-8319. 

 

  

mailto:smscompraspinhao@yahoo.com
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR 

MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone:                           

E-mail:   

Banco:                         Agência nº:           Conta-corrente nº:   

Representante e Cargo:   

Carteira de Identidade:      

CPF nº : 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1             

2             

...             

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão de obra e, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do serviço a ser 

prestado, conforme Edital de Pregão Eletrônico n.º 057/2025. 

 

Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias contados da sua abertura. 

Prazo de Entrega: ______________ 

Local e data: ____/____/________ 

 

_______________________________________________________ 

Nome Completo do Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO III 

 

TERMO PARTICULAR DE ADESÃO 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento:                                       Bairro: 

Cidade:                                                 UF 

CEP:                                                     CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual:                                  RG 

Telefone comercial:                                 Fax: 

Celular:                                                 E-mail: 

Representante legal: 

Cargo:                                                  Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. A taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

IV. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento; 

V. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

VI. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidas no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizado por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II. Apresentar lance de preço; 

III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
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IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI. Apresentar e retirar documentos; 

VII Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 

IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora: 

Endereço: 

CNPJ: 

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Local e data: 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1     Nome: 

       CPF:                                                  Função: 

       Telefone:                                           Celular: 

       Fax:                                                  E-mail: 

2     Nome: 

       CPF:                                                   Função: 

       Telefone:                                            Celular: 

       Fax:                                                   E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 

Local e data: 

 

Responsável:____________________________________________________ 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER ME E EPP) 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

At. Comissão Municipal de Licitações 

 

Ref.: Pregão n.º 057/2025 

 

 

 

A ____________(Nome da empresa), CNPJ / MF nº.__________________, sediada (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)________________(nome do 

representante), inscrito no CPF sob nº___________ DECLARA para todos os fins de direito, que 

cumpre todos os requisitos para enquadramento como:__________ (Incluir se é ME ou EPP), e que 

não há qualquer impedimento para usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

Ao MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

Pregão n.º 057/2025 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na... (endereço completo)..., inscrita no CNPJ sob 

n.°......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem declarar: 

 

01) Concorda, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 

componentes; 

 

02) Está ciente das exigências estabelecidas no edital e seus anexos, comprometendo-se 

a cumprir todas as normas e especificações contratuais. 

 

03) Tomou pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais 

necessárias para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto desta licitação, 

incluindo requisitos técnicos, operacionais e logísticos para a execução dos serviços. 

 

04) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão 

Licitante quanto à sua habilitação; 

 

05) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material e/ou 

prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

06) Declara que não possui quaisquer dúvidas quanto ao escopo, prazos, formas de 

execução e demais condições estabelecidas para a perfeita realização do objeto licitado. 

07) Caso necessário, compromete-se a prestar esclarecimentos adicionais e apresentar 

toda a documentação exigida para a efetivação da contratação. 

08) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e 

que ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo 

de Licitação; 

 

09) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

 

10) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

 

11) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e 

legislação vigente, em especial: 

7.1 - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

7.2 - Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

12) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 

tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

 

13) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 

solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando for 

solicitada pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular; 

 

14) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível. 

 

15) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso 

empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a 

ressalva). 

 

16) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, 

quando cabível. 

 

17) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

At. Comissão Municipal de Licitações 

 

Ref.:  Pregão n.º 057/2025 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.º ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que: 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE/DETENTORA DA ATA/CONTRATO, tais como: número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação, entre outros. 

5. A LICITANTE//DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO declara que tem ciência da 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o 

CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

___________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE TÉCNICA 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

At. Comissão Municipal de Licitações 

 

Ref.:  Pregão n.º 057/2025 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na... (endereço completo)..., inscrita no CNPJ sob 

n.°......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem DECLARAR QUE:  

 

1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos radiológicos 

(Raios-X), objeto do LOTE 01 deste certame, serão executados em conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis, especialmente: 

 NT NBR IEC 61223-2-6 – Ensaios de constância e aceitação; 
 NT NBR ISO 13485 – Sistema de gestão da qualidade para dispositivos médicos. 

2. Declara, ainda, que os serviços serão executados também em conformidade com as 

demais normas e regulamentações aplicáveis aos equipamentos radiológicos, incluindo 

diretrizes de segurança elétrica e radiológica previstas pela ABNT, CNEN e Ministério da 
Saúde. 

3. Declara, por fim, que a execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos protocolos 

de segurança radiológica e elétrica, bem como às boas práticas técnicas e operacionais 

exigidas pelos órgãos reguladores competentes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede 

administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, representado neste ato por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. VALDECIR BIASEBETTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n. XXXXXXX SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º XXXXXXXXXXXXXXX, residente no Município 

de Pinhão, Estado do Paraná, a seguir denominado ORGÃO GERENCIADOR, e do outro, a Empresa 

_____________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, a 

seguir denominada ORGÃO PARTICIPANTE, neste ato representado _________, para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: “__________”, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2025, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total 

      

TOTAL R$ 

2.2. PARÁGRAFO SEGUNDO - O Gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

presente Ata será ______________, inscrito no CPF: ___.___.___-__. 

2.3. PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço, objeto desta licitação, deverá atender as 

características técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo licitador e não devem ser inferiores 

aos limites mínimos e nem superiores aos limites máximos indicados acima. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação uma vez que 

se trata-se de aquisição específica, com características únicas. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

9.3. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão Eletrônico n.º 

XXX/2025 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de 

sua anexação.  

9.4. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do 

instrumento ora celebrado.  

9.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.  

9.7. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Pinhão – PR. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 03 (três) vias 

de igual teor e forma de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.  

 

Pinhão, XX de XXXXXX de 2025. 

 

XXX/Órgão Participante     Município de Pinhão/Órgão Gerenciador 

XXX – Representante Legal      Prefeito Municipal 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE POSSÍVEL CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. VALDECIR BIASEBETTI, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade n. XXXXXXXX SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º XXXXXXXXXXXXXX, 

residente No Município de Pinhão, Estado do Paraná, e de outro lado, doravante denominada 

CONTRATADA, a empresa ________________, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

__.___.___/____-__, Inscrição Estadual n° ________-__, estabelecida à Rua _____________, n.º 

___, Bairro _____________, no Município de _____________, Estado do _____________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 

_______________, brasileiro, ______________, portador do RG n.º _.___.___-_ SSP/PR, inscrito 

no CPF/MF sob n.º ___.___.___-__, residente e domiciliado à Rua _______________, n.º_____, 

Bairro ____________, no Município de _______________, Estado do _____________, formalizam 

entre si o presente ajuste, em conformidade com o Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Eletrônico) n.º 057/2025, já homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro: O presente termo contratual tem por objeto 

__________________________, conforme as especificações constantes no Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 057/2025: 

 

ITENS 

Lote Item Código Descrição Marca Und Qnt P. unt P. total 

XXX XXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XX XX R$ X,XX R$ X,XX 

TOTAL R$ X,XX 

 

Parágrafo Segundo: O Gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente 

Contrato será ______________, inscrito no CPF: ___.___.___-__. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

a) A entrega do objeto deverá ser realizada nas quantidades definidas de acordo com o 

cronograma da Secretaria, que será entregue juntamente com a ordem de compras a empresa 

CONTRATADA; 

1. A entrega será de acordo com as necessidades das Secretarias, observando o prazo máximo 

para cada entrega de XX (______) dias uteis após recebimento da nota de empenho, 

devendo ocorrer diretamente no SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE CONTROLE da 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro; 

2. A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue a cada unidade, poderá variar 

para mais ou para menos, bem como a relação de endereço de entrega poderá ser acrescida de 

novos ou suprimida de algum existente, de acordo com as necessidades de cada unidade. 

3. O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo Município de Pinhão, por meio de Comissão 

de Recebimento nomeada por instrumento interno, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o recebimento do objeto, determinando caso for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. Produtos que forem verificados com 
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defeito deverão ser, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, trocados pela 

contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Os materiais serão recebidos: 

1) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação, 

e, da verificação de sua qualidade e perfeito funcionamento; 

2) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, e consequente 

aceitação; 

3) A administração rejeitará no todo ou em parte os objetos fornecidos em desacordo com o Edital e 

deste Termo Contratual; 

4) Serão ainda rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no objeto deste Termo Contratual, e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na 

PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer no prazo definido na sua proposta; 

5) Serão também rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem qualidade insatisfatória 

e defeitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro: Importa o presente contrato no valor global de R$ XX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX), decorrentes dos preços unitários descritos na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 

 

Parágrafo Primeiro: O Município efetuará o pagamento conforme programação da Secretaria de 

Finanças, do mês subsequente em que se der o serviço ou a entrega do objeto, mediante laudo 

aprovado pela Secretaria Municipal, devendo o contratado emitir nota do serviço/produto e 

apresentá-la com antecedência de 05 (cinco) dias antes daquele designado para pagamento ao 

Departamento de Contabilidade do Município. 

 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá estar acompanhada das Certidões Negativas do INSS, da 

União, Municipal e o Certificado de Regularidade do FGTS, devidamente válidas, para que seja 

efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação (Regularidade Fiscal e Trabalhista). 

 

Parágrafo Terceiro: Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 

definida nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro: Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas 

nesta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada 

mediante solicitação da CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas. 

 

Parágrafo Terceiro: A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará 

em conta: 

a) alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos 

impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste; 



Município de Pinhão 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.178.011/0001-28 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro 
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

60 

b) a superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe; 

c) a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual: 

d) o cumprimento das exigências previstas no edital da licitação, contrato ou Ata de Registro de 

Preços e parágrafo quarto. 

  

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o 

requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate: 

a) ausência de elevação dos encargos do particular; 

b) ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta; 

c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do 

contratado; 

d) culpa do contratado/detentora da ata pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia 

na previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 

e) Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 

mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

 

Parágrafo Quinto: Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 

dirigido à Contratante, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I – planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

II – cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

III – cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da 

primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de 

propostas de preços; 

IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 

demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de 

preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; 

matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de 

fornecedores juntado à proposta de preços, etc. 

 

Parágrafo Sexto: Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico 

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO CONTRATUAL 

 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato terá vigência a partir de __ de ________ de _____ até 

__ de _______ de _____. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

XX.XXX.XXXX.XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX 00XXX 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

XXXX 00XXX 3.3.90.30.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Primeiro: São obrigações da CONTRATADA: 

a) CUMPRIR INTEGRALMENTE O OBJETO DESTE CONTRATO CONFORME AS 

DETERMINAÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I E 

DEMAIS ANEXOS; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

contratação. 

c) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

d) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

e) NÃO SERÁ PERMITIDO TRANSFERIR AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, SEJA ELA 

INTEGRAL OU PARCIALMENTE A TERCEIROS. 

f) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Autorizar ao Contratante o acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais 

como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021. 

h) Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acesso não autorizado aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da LGPD. 

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Parágrafo Primeiro: São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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h) A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO pode ser responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo causa à inexecução parcial do contrato; 

III – Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI – Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Parágrafo Segundo: Para as infrações mencionadas no Parágrafo Primeiro, poderão ser aplicadas 

as seguintes penalidades: 

I – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato e rescisão contratual; 

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III – As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva 

notificação; 

IV – Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme Lei Federal nº 

14.133/21; 

V – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra; 

VI – A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

adjudicatário. 

 

Parágrafo Terceiro: As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos 

pagamentos que a Detentora do (a) Contrato/Ata tiver direito ou mediante pagamento em moeda 

corrente ou ainda judicialmente quando for o caso; 

 

Parágrafo Quarto: As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais previstas na Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

a) O contrato se extinguirá em caso de inadimplência da CONTRATADA com a Fazenda Municipal, 

conforme dispõe o Artigo 290º da Lei Municipal n.º 1.961/77. 

b) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

c) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 



Município de Pinhão 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.178.011/0001-28 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro 
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

63 

d) A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

e) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa 

prevista no Art.º 115 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Parágrafo Primeiro: Aplicar-se-á a Lei n.º 14.133/21, alterada, para o esclarecimento dos casos 

porventura omissos neste termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao CONTRATANTE a divulgação do presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 2º da Lei nº 12.527/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

Parágrafo Primeiro: Será competente o Foro da Comarca de Pinhão, Estado do Paraná, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo para que se operem os efeitos 

jurídicos desejados. 

 

 

Município de Pinhão, em __ de _________ de _____. 

 

 

        Valdecir Biasebetti                                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Prefeito Municipal - Contratante                                          Empresa Contratada              

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário de Administração 

 

Testemunhas: 

 

 

NOME:___________                                                                     NOME:___________ 

CPF: ___.___.___-__                                                                      CPF: ___.___.___-__ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


